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1. DA IDENTIFICAÇÃO 
 - Unidade: Faculdade de Nutrição Emília de Jesus Ferreiro 
 - Departamento de Nutrição Social - MNS 

- Título e Código do Projeto: Iniciação à Docência: Nutrição Social MNSA 0007 
 - Disciplinas vinculadas ao Projeto: Gestão da Alimentação para Coletividade I 
 - Professores Orientadores vinculados ao Projeto: 

Profª.Manoela Pessanha da Penha , Mat. SIAPE 1896056 MNS. 
Profª. Maristela Soares Lourenço, Mat. SIAPE 14361914 MNS. 

- Número de vagas oferecidas: 01 (uma) bolsista voluntária 
  

2. DAS INSCRIÇÕES. 
2.1 – Período: 12/04/2022 a 14/04/2022 

      - Endereço eletrônico: mns.cmn@id.uff.br 
 . Pré-requisitos: candidato ter sido aprovado na disciplina de Gestão de alimentação para coletividade I. 
 

3. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA A EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.1- Comprovante do cumprimento de pré-requisitos fixados pelo Projeto de Monitoria. 
3.2- Histórico escolar 
3.3- Declaração de ação afirmativa de ingresso na Universidade para comprovar o direito ao 

bônus (média final multiplicada por 1,4, se a média final for igual ou superior a 7,0) (Se for o 
caso).  

3.4- Certidão de nascimento do(s) filho(s) para comprovar o direito ao bônus (média final 
multiplicada por 1,2, se a média final for igual ou superior a 7,0) (Para as candidatas que 
estiverem na condição de mães com filhos com idade até 5 anos de idade). 

            Os documentos descritos acima deverão ser enviados para o e-mail: mns.cmn@id.uff.br 

 
4. SELEÇÃO 

 
Os Candidatos serão selecionados por uma banca examinadora composta por 03 (três) docentes 
em exercício, nomeada por DTS do Chefe do MNS. A avaliação será baseada no coeficiente de 
rendimento (CR) dos candidatos de forma assíncrona e em uma entrevista de forma síncrona. 

 
 Data e Horário: 
 

a) Entrevista: 18/04/2021 (2ªfeira) às 16h – realizada pela banca junto aos candidatos de forma 
síncrona. 

 
Local de realização: No Google meet (acesso ao link: meet.google.com/kre-zjwe-jjq) 
 
Ementa relativa ao Projeto objeto do concurso. 
Este projeto tem como característica o planejamento, desenvolvimento e execução das 

atividades relacionadas à Gestão da Alimentação para Coletividade I. O projeto possibilitará ao 
monitor atualização e aprofundamento teórico dos temas relacionados à disciplina, bem como 
estimulará o mesmo a vivenciar as atividades teórico-práticas vinculadas à disciplina. 

 
  
 - Critérios de seleção. 

Os critérios serão classificatórios. O aluno deve possuir disponibilidade comprovada de 12 
horas semanais para dedicação à monitoria. Os candidatos deverão ter cursado a disciplina de 
Gestão de alimentação para coletividade I. 
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 - Nota mínima para aprovação: 7,00 (sete). 

Obs: 
1. De acordo com a IS 04 de 13/08/2020, os candidatos que tiverem ingressado na UFF por 
política de ação afirmativa terão a média final multiplicada por 1,4, se a média final for igual ou 
superior a sete, resultando num valor máximo final de 10, correspondendo à proporção de 
alunos ingressantes por ações afirmativas na UFF.Os candidatos deverão apresentar à Banca 
Examinadora declaração de ação afirmativa de ingresso na Universidade para comprovar o 
direito ao referido bônus. 
2. As candidatas que estiverem na condição de mães com filhos com idade até 5 (cinco)anos 
de idade terão a média final multiplicada por 1,2, se a média final for igual ou superior a sete, 
resultando num valor máximo final de 10. As candidatas deverão apresentar à Banca 
Examinadora certidão de nascimento do(s) filho(s) para comprovar o direito ao bônus referente 
à maternidade. 
3. É vedada a aplicação simultânea dos bônus definidos acima à mesma candidata, devendo 
ser aplicado o bônus de maior valor. 

 
 - Critérios de desempate (com pontuação). Como critério de desempate será utilizado o maior 
Coeficiente de Rendimento (CR). 

 
 - Instâncias de recurso. Recurso ao resultado do processo seletivo deverá ser encaminhado em 
primeira instância para o Departamento de Nutrição Social pelo e-mail mns.cmn@id.uff.br no 
prazo de até 72 horas após a divulgação do resultado. Em segunda instância, o recurso à 
Comissão de Monitoria será de até 72 (setenta e duas) horas após a ciência do resultado do 
recurso ao MNS. 



  

 - A banca examinadora elaborará e assinará uma ATA que descreva as etapas e o resultado 
do processo seletivo. 

 
 

5. DA ACEITAÇÃO DA VAGA. 
 

O candidato classificado no processo seletivo terá o prazo de 2 dias úteis, após a liberação do 
resultado do processo seletivo, para aceitar a vaga no Sistema de Monitoria. Será considerado 
desistente o candidato que não cumprir ao prazo estabelecido. 

 
6. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO. 

 
Os candidatos classificados deverão encaminhar ao endereço eletrônico da Secretaria que atende 
o Departamento (mns.cmn@id.uff.br) o Termo de Compromisso, devidamente assinado, gerado 
pelo Sistema de Monitoria, ou a declaração de que aceita as cláusulas do Termo de Compromisso 
no prazo de 3 dias úteis após o aceite no Sistema de Monitoria. 

 
 

Niterói, 11 de abril de 2022. 
 
 

Profa. Daniele da Silva Bastos Soares 

Chefe do Departamento de Nutrição Social 

SIAPE 2818876 

 
 
 
 

Profa. Maristela Soares Lourenço 

SIAPE 14361914 
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